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INDICAÇÃO Nº. 083/2001.

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL, PARA QUE FISCALIZE OS VENDEDORES AMBULANTES EM NOSSA CIDADE.

J U S T I F I C A T I V A

Existe lei clara a esse respeito, para que haja igualdade por parte do Município com relação á cobrança de impostos, já que o comércio e indústria estabelecida possuem uma carga tributária elevada e ainda para que a população possa ter confiança nos produtos que estão a venda na cidade.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares 28 de maio de 2001.
Ver. Juviano Lincoln - PPS
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